
PREFEITURA MUNICIPAL DE lARAS
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI COMPLEMENTAR N2 027/94 DE 07 DE DEZEMBRO DE í.994,

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ABONO 
SALARIAL AOS EMPREGADOS PÚBLICOS MUNI
CIPAIS E DA OUTRAS PROVIDiNCIAS “

UOSE EDOAL DE MELO ARAÚJO, Prefeito 
M u n i í;: i p a 1 d e ]: a r a s , E s t a d o d e S ã o P a u 1 o , n cj u so de s u a s a t r i b u i - 
eííes legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele SAN
CIONA e PROMULGA a seguinte LEI COMPLEMENTARy

ARTIGO Í2“ Fica concedido, a todos os 
empregados públicos municipais, ABONO SALARIAL, no valor de 
R S20,00 (vi n t e r e a i s ), o q u a1 s er á p ag o d u r a n t e o mês d e d ezemb r o 
pr ÓK i mo f ut uro j:

ARTIGO 29- 0 Abono Salarial de que 
11"at a o Ar t i go :1,9 ac; ima, nSo se i nt egr ar á os sa 1 ar i os dos empr e- 
gados públicos municipais, e só terá efeito durante o mês de de
zembro..

ARTIGO 39" As despesas decorrentes da 
execucâo da presente Lei Complementar, serão suportadas por dota- 
g; 0 e s c o n s t a n t e s d o o r ç: a m e n t o vigente, s u p 1 e m e n t a d a s , s e n e c e s s á - 
i- i o..

ARTIGO 49- Esta Lei Complementar en
trará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi- 
ç õ e s e m c o n t r á r i o ..

REGISTRE-SE E PUBLI0UE-SE»
P.M. DE lARAS, 07 DE DEZEMBRO DE i994,
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